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(Processo nº 32.517/2023)
LEI Nº 12.956, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Dispõe sobre a denominação de “Sergio Soave” a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 324/2023 – autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA DINI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de “Sergio Soave” a Rua Horto Florestal Villagio R/16, via com início 
na Rua Dairto Pimentel da Costa e término na Rua Laudenir Augusto Casteluci, loteamento 
residencial Horto Florestal Villagio, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão “Cidadão Emérito 1929 – 2022”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Sergio Soave nasceu em Campinas, no dia 13 de março de 1929. Filho do Sr. Mario Soave e da 
Sra. Maria Thereza Ceragicli Soave.
Era viúvo de Theodolinda Latorre Soave, com quem teve os filhos Sérgio, Márcio, Solange e 
Carlos Augusto Latorre Soave (in memoriam).
Faleceu em 14 de janeiro de 2022, com 92 anos de idade, na sua casa localizada na Rua Antô-
nio Soares, no Jardim Vergueiro.
Deixou um exemplo de trabalho, dedicação, respeito e ética a todos que tiveram o privilégio 
de sua convivência.
Ante o exposto, conto com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação deste Projeto de Lei, 
que concede merecida homenagem ao Sr. Sergio Soave.

(Processo nº 32.518/2023)
LEI Nº 12.957, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Dispõe sobre a denominação de “Eugênio Dias Thenório” a Área Pública localizada no Lotea-
mento Parque Manchester e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 150/2023 – autoria do Vereador Luis Santos Pereira Filho.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “Eugênio Dias Thenório” a Área Pública, localizada entre a Avenida 
Amélio José de Arruda, Rua Diva Mugnaini Ravacci e Rua Alceu Tavares, no Loteamento Par-
que Manchester, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1942-2017”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo

GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Eugênio Dias Thenório nasceu em 15 de agosto de 1942, na cidade de Piedade, estado de 
São Paulo. Filho de José Dias Thenório e Cecília Maria de Jesus, casou-se em 15 de dezembro 
de 1979 com Elisabete Pereira Messias Thenório e juntos tiveram 2 filhos, Geninho e Cecília.
No ano de 1970, um tanto quanto apreensivo devido a situação ter pouco estudo, aceitou o 
desafio e mudou-se para capital paulista, pois aceitara uma proposta de emprego na grande 
metrópole, e se estabilizou profissionalmente.
No ano de 1979, casou-se e em 1982, mudou-se em definitivo para São Paulo e com muito 
esforço e dedicação concluiu seus estudos, pois, não era fácil trabalhar estudar e sustentar a 
família.
Com o passar do tempo, adquiriu experiência e alto conhecimento em sua profissão, devido 
sua disposição e competência profissional foi transferido para filial de Sorocaba, onde tornou-
-se muito conhecido na região da Vila Jardini, onde morou por aproximadamente quarenta 
anos na rua João Pessoa, totalizando quase cinquenta anos na mesma empresa.
Realizou por diversos anos encontro de carros antigos na cidade, os primeiros foram na agen-
cia da Abraão Reze, depois indo para a sede própria do “Carrasqueiro Clube” e os últimos no 
Estacionamento do Shopping Esplanada, um verdadeiro apaixonado por Sorocaba, por carros 
antigos e pela música de qualidade, dado que era músico e tocou praticamente a vida toda na 
Assembleia de Deus - Belém.
Por essas e tantas outras obras, que o homenageado dedicou-se inteiramente, principalmen-
te por amor ao que fazia, é que solicitamos o apoio dos nobres pares, para tão justa home-
nagem.

(Processo nº 32.519/2023)
LEI Nº 12.958, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Dispõe sobre a denominação de “Maria Eduarda de Jesus Marcolino” a uma Área Pública no 
Núcleo Habitacional Jardim Refúgio e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 14/2023 – autoria do Vereador FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “Maria Eduarda de Jesus Marcolino” a Área Pública, localizada na 
Rua  Noel Bento de Almeida, no Núcleo Habitacional Jardim Refúgio, nesta cidade.
Art. 2º  A placa de denominação deverá conter, além do nome da homenageada, a inscrição 
Cidadã Emérita, a inscrição “2007/2018”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Maria Eduarda de Jesus Marcolino. 
Nasceu: 27/07/2007
Faleceu:23/05/2018
Aos 12 anos.
Nossa eterna Duda.
Menina, doce, carinhosa, amorosa, ótima filha, irmã. Estes são poucos os adjetivos para 
definir está pequena, grande menina. Estudou na escola Arthur Ciryllo Freire, tinha grandes 
sonhos. Filha de pais separados, lidava com sabedoria a situação. Filha de Noemi e Van-
derlei era um enorme orgulho para os pais, assim como as irmãs Ana Laura, Emily, Bruna e 
Rafaela. Aos finais de semana passava com o pai, onde ela e Rafaela eram a alegria da casa.
Tudo ia bem até que uma pneumonia agressiva levou Duda de todos.
Com certeza há intensidade com a qual ela vivia, era porque ela sabia que seu tempo era pouco.
E hoje entendemos que seu tempo foi curto, mas foi suficiente para que Duda seja eterna no 
coração de todos nós.
Saudades Eternas.

(Processo nº 32.520/2023)
LEI Nº 12.959, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Dispõe sobre a denominação de “Ulisses Defacio – Badola” a uma área pública, na Rua Pedro 
Wurschig, Região Norte e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 175/2022 – autoria do Vereador Antonio Carlos Silvano Junior.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominado “Ulisses Defacio - Badola” o trecho da área pública, localizada na Rua 
Pedro Wurshig, na Região Norte, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA:
SEJ-DCDAO-PL-EX-88/2023
Processo nº 27.831/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o presente Projeto de Lei que “Cria função gratificada para Piloto de Motolância no Município 
de Sorocaba e dá outras providências”
Tal projeto é de grande importância e ganho ao Município e tem por finalidade à melhoria da 
qualidade do atendimento de serviços públicos oferecidos aos usuários do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência - SAMU 192, para facilitar e dar agilidade ao atendimento prelimi-
nar de urgência no Município. 
Entre os objetivos estão atender intervenções em locais de difícil acesso as ambulâncias, e 
para isso é necessários servidores capacitados especificamente para este o uso dessas mo-
tocicletas.
Neste sentido, se faz necessário a criação de tais cargos, que possuem requisitos específicos 
para atuação.
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei, conto com o apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transformá-lo em Lei, 
solicitando ainda que sua apreciação, na forma disposta na Lei Orgânica do Município.
Atenciosamente,

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 
1941/2004”.
 Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Ulisses Defacio, mais conhecido “BADOLA”, filho de Giovani Defacio e Emilia Morer, nasceu 
em Laranjal Paulista no dia 27 de setembro de 1941.
Aos 14 anos de idade veio morar em Sorocaba com seus pais no Bairro Vila Santana, logo 
começou a trabalhar na indústria Têxtil Barbero, após alguns anos foi trabalhar no ramo de 
hortifruti até se aposentar. Praticava esportes e o que mais gostava era de jogar bocha, onde 
fez vários amigos.
Casou se com Zilda Portella e tiveram um filho, Marcos Antonio Portella Defacio (56).
Com grande pesar, faleceu em 13 de junho de 2004, agora só ficou a lembrança de uma vida 
que permanecerá sempre presente em nossos corações.

(Processo nº 32.521/2023)
LEI Nº 12.960, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba, o Dia Municipal 
“Moto Clube”, a ser comemorado no dia 7 de junho e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 331/2023 – autoria do Vereador CAIO DE OLIVEIRA EGÊA SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba, o 
Dia Municipal do Moto Clube, a ser comemorado anualmente no dia 7 de junho.
Art. 2º  As comemorações, eventos do Dia Municipal do Moto Clube visam prestigiar e incen-
tivar as ações sociais realizadas pelos Moto Clubes e motociclistas no Município de Sorocaba.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei sucederão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
interina
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição

JUSTIFICATIVA:
A data para comemoração prestigia a inauguração de uma importante loja de motocicletas 
e artigos na cidade que além de fomentar a economia local, gerar empregos, e incentivar o 
lazer foi também local referência para encontros de diversos motociclistas para engajamento 
de ações sociais no Município.
Os MCs, sigla conhecida dos Moto Clubes surgiram no final da Segunda Guerra Mundial, no 
ano de 1945 com fim de fortalecer os laços de fraternidade dos combatentes, firmado em 
princípios de organização e de hierarquia com intuito além do lazer, visto que, desde o início 
manteve-se o espírito de solidariedade.
No Brasil há informações que em 1927, no estado do Rio de Janeiro surgiu o primeiro moto 
clube que desde 1932 até a presente data continua em atividade.
Atualmente, existem cerca de 4.000 moto clubes espalhados por todo o país, e esses grupos 
de motociclistas organizados sem fins lucrativos trabalham em prol o próximo nas mais diver-
sas áreas sociais.
Em Sorocaba há dezenas de moto clubes organizados que realizam ações sociais nas mais 
diversas áreas assim demonstradas que no Município são atores importantes na contribuição 
de políticas públicas. 

(Processo nº 32.522/2023)
LEI Nº 12.961, DE 5 DE JANEIRO DE 2 024.
(Dispõe sobre o fechamento da rua sem saída “Josmar dos Santos”, Vila Piedade e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 336/2023 – autoria do Vereador JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica autorizado o fechamento da rua sem saída “Josmar dos Santos”, na Vila Piedade, 
ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores.
Art. 2º  Fica permitido aos moradores o fechamento, conforme estabelecido em Lei de nº 
10.710, de 8 de janeiro de 2014.
Art. 3º  Este fechamento ao tráfego de veículos estranho aos moradores, será feito com dispo-
sitivo com grande visibilidade à distância, e placas informativas.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de janeiro de 2 024, 
369º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO
Secretária de Governo
CARLOS EDUARDO PASCHOINI
Secretário de Mobilidade
SERGIO DAVID ROSUMEK BARRETO
Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por moradores da Rua “Josmar dos Santos”, 
na Vila Piedade, que solicitam o fechamento da citada via.
CONSIDERANDO que a Lei 10.710/2014, preconiza que a autorização do fechamento de vilas 
e ruas sem saída residenciais ao tráfego de veículos estranhos aos seus moradores, será por 
meio de lei específica, aprovada pela Câmara Municipal.
CONSIDERANDO que todos os moradores da citada via concordam com o fechamento, é que: 
Requeiro apoio dos nobres pares.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003900380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




